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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, QUARTA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 2024

ALSOL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. 
CNPJ/ME nº 15.483.161/0001-50 

NIRE 313.001.072-56
- Companhia Fechada -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2024

A Administração da ALSOL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A., sociedade por ações de capital fe-
chado, com sede na cidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais, na Av. Maria Silva Garcia, 
nº 403, Granja Marileusa, CEP 38.406-634 (“Companhia”), vem, nos termos do art. 124, da Lei  
nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e do Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 81, convocar os acionis-
tas da Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”) a 
se realizar, em primeira convocação, no dia 26 de abril de 2024, às 08:00 horas, de forma exclusiva-
mente digital (por meio da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) para examinar, discutir 
e votar a respeito da seguinte ordem do dia: a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2023; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2023; (iii) fixar a remuneração anual global dos administradores 
da Companhia; b) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar reforma do caput do artigo 5º do 
Estatuto Social para refletir o novo capital social da Companhia, conforme previamente aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de janeiro de 2023 e devidamente homologado 
pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 22 de novembro de 2023, passando o 
capital social a ser de R$ 843.633.854,51 (oitocentos e quarenta e três milhões, seiscentos e trinta e 
três mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), representado por 319.728 
(trezentas e dezenove mil, setecentas e vinte e oito) ações, sendo 319.628 (trezentas e dezenove 
mil, seiscentas e vinte e oito) ações ordinárias e 100 (cem) ações preferenciais, todas nominativas 
e sem valor nominal; e (ii) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Os Acionistas 
poderão participar da Assembleia via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, por seus 
representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar e votar na Assembleia. Para 
participarem virtualmente da Assembleia por meio da Plataforma Digital, os acionistas deverão enviar 
solicitação à Companhia neste sentido, para o endereço eletrônico ri@energisa.com.br, até às 08:00 
horas do dia 24 de abril de 2023. A solicitação de cadastro necessariamente deverá (i) conter a iden-
tificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia, 
incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de 
e-mail para envio das informações para participação, e (ii) ser acompanhada dos documentos neces-
sários para participação na Assembleia, conforme descritos a seguir. O representante de acionista 
pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples, devidamente registrada: (a) do último contrato ou 
estatuto social; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e representação (ato de 
eleição do administrador e, conforme o caso, procuração). No tocante aos fundos de investimento, a 
representação caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento 
do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia 
do último regulamento do fundo, devidamente registrado. Para participação por meio de procurador, 
a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos 
do art. 126, § 1º da Lei das S.A., devendo o instrumento de procuração observar o disposto no art. 
654 da Lei 10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser repre-
sentadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 
ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso de acionistas 
pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade 
com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de 
o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. A Companhia não exige o 
reconhecimento de firma, notarização, consularização e/ou tradução juramentada dos documentos. 
Os Acionistas que não enviarem a solicitação e a documentação necessária para participação 
virtual até às 08:00 horas do dia 24 de abril de 2024 não poderão participar da Assembleia. 
Após recebida a solicitação e verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, a 
Companhia enviará para o e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, até 24 
(vinte e quatro) horas antes da Assembleia, o link e as instruções de acesso à Plataforma Digital, 
sendo remetido apenas um convite individual por solicitante. O Acionista que tenha solicitado devida-
mente sua participação virtual e não tenha recebido, da Companhia, o e-mail com o link e instruções 
para acesso e participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do ho-
rário de início da Assembleia (08:00 horas do dia 25 de abril de 2024) deverá entrar em contato com 
o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@energisa.com.br, com até, no 
máximo, 02 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia (08:00 horas do dia 26 
de abril de 2024), para que lhe seja prestado o suporte necessário. O link e as instruções a serem 
enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis e não poderão ser compartilhados com ter-
ceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na data da Assembleia, o acesso à Plataforma 
Digital para participação estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que 
o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso do res-
pectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após o 
início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, independentemente da realização do 
cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital para parti-
cipação da Assembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta 
que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por sistema 
eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabili-
zação e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam 
sob controle da Companhia. Os documentos e informações relativos às matérias a serem delibe-
radas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e nas pá-
ginas eletrônicas na rede mundial de computadores da Companhia (http://www.ri.energisa.com.br). 
Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital, não have-
rá a possibilidade de os acionistas comparecerem presencialmente. Uberlândia, 10 de abril de 2024. 
Roberta Gonçalves de Godói - Diretora Presidente.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2024

Data, Horário e Local: 10 de abril de 2024, às 08 horas, virtualmente e na sede social da Localiza Fleet S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, parte, 
Cachoeirinha, CEP 31150-000. Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença de todos os membros 
do Conselho de Administração.  Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração, a saber: Eugênio 
Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho. Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, Presidente, 
e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária.  Ordem do Dia: (1) eleger e dar posse à Diretoria; e (2) deliberar 
sobre a autorização dos Diretores da Companhia para praticarem todos os atos necessários à realização, formalização 
e aperfeiçoamento das deliberações tomadas. Deliberações: Foram aprovadas, de forma unânime e sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: (1) Eleger e dar Posse à Diretoria. Os membros do Conselho de Administração, nos termos 
do artigo 11, alínea “b” do Estatuto Social da Companhia, reelegeram, por unanimidade de votos, os seguintes membros 
para comporem a Diretoria da Companhia:  (a) o Sr. Bruno Sebastian Lasansky, argentino, engenheiro, portador da 
cédula de identidade sob n.º V417229L, expedida pela DPF/DF, inscrito no CPF sob n.º 231.678.618-94, com endereço 
profissional na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, CEP 31.150-900, para ocupar o cargo de Diretor Presidente;  (b) o Sr. Breno Davis Campolina, brasileiro, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade n.º MG 7922992, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF 
sob n.º 040.880.676-14, com endereço profissional na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-900, para ocupar o cargo de Diretor Executivo; e (c) o Sr. 
Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa, brasileiro, engenheiro, portador da cédula de identidade sob n.º MG 10054090, 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob n.º 032.652.356-10, com endereço profissional na Avenida Bernardo de 
Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-900, para 
ocupar o cargo de Diretor de Finanças e de Relações com Investidores;  Os Diretores ora reeleitos serão empossados 
no prazo legal mediante assinatura de termo de posse e declaração de desimpedimento e terão prazo de mandato 
unificado até a primeira reunião do Conselho de Administração que for realizada após Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia de 2025. (2) Os membros da Diretoria da Companhia foram autorizados a adotarem todas as medidas e 
praticarem todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na 
presente ata. Encerramento e Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata para posterior aprovação pelos participantes. Para fins de certificação digital, a assinatura 
da documentação será realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certidão: Declaro 
que esta é cópia fiel da ata de Reunião do Conselho de Administração acima constante, que se encontra transcrita no 
livro próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura de todos os conselheiros: Eugênio Pacelli Mattar, 
Bruno Sebastian Lasansky e João Hilario de Ávila Valgas Filho. 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2024.
Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

LOCALIZA FLEET S.A.
CNPJ Nº 02.286.479/0001-08 - NIRE Nº 31300013014 - COMPANHIA ABERTA

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizado pela atual Credora Fiduciária BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ n° 
03.767.538/0001-14, detentora dos direitos do crédito objeto do Instrumento Particular de Financiamento com Constituição e Alienação 
Fiduciária em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, datado de 25/03/2011, conforme R-03 e AV-05 da 
matrícula abaixo mencionada, fi rmado entre Credora e Fiduciantes  FILIPE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF nº 034.394.196-14 e DANIELA 
VERÍSSIMO DE SOUZA PEREIRA, inscrita no CPF nº 036.964.926-55, residente e domiciliada na Rua São Salvador, nº 119-A, Bairro Santa 
Terezinha, em Governador Valadares-MG, já qualifi cados na citado escritura, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fi duciário, de modo somente 
On-line, do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização do leilão: Os leilões 
serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site  www.leilaovip.com.br. 2. Descrição do imóvel: Governador Valadares-MG. 
Bairro Santa Terezinha. Rua São Salvador, nº 119-A, Apartamento localizado no pavimento superior, com 99,63m² de área privativa coberta, 
12,00m² de área privativa coberta (destinada a garagem), 6,56m² de área comum coberta, e sua respectiva fração ideal de 0,610099 que lhe 
corresponde no terreno formado de parte do lote 18 da quadra 12, com a área de 100,00m². Imóvel objeto da matrícula 35.523 do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Governador Valadares-MG. Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 
e parágrafo único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 1°Leilão: 29/04/2024, às 11:00h LANCE MÍNIMO: R$ 439.424,73. 2°Leilão: 
30/04/2024, às 11:00h LANCE MÍNIMO: R$ 219.712,37 (caso não seja arrematado no 1º leilão). 4. Condições de pagamento: À vista, mais a 
comissão de 5% ao leiloeiro. 5. Condições gerais e de venda: 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site 
www.leilaovip.com e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, 
respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O(s) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 
da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência 
na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. Para mais 
informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96

DATA 1º LEILÃO 29/04/24 ÀS 11H  -  DATA 2º LEILÃO 30/04/24 ÀS 11H

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

CTR SANTA LUZIA TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO
CNPJ: 32.319.776/0001-65

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 (Em MR$)
Ativo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 360 1.373
Contas a receber de clientes 2.355 -
Impostos a recuperar 51 5
Adiantamentos 131 -
Total do ativo circulante 2.897 1.378
Não circulante
Imobilizado 37.033 11.796
Total do ativo não circulante 37.033 11.796
Total do ativo 39.930 13.174
Passivo 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Fornecedores 460 118
Salários e encargos sociais 174 67
Impostos e contribuições a recolher 669 32
Total do passivo circulante  1.303 217
Não circulante 
Passivo com partes relacionadas 5.340 -
Total do passivo não circulante 5.340 -
Patrimônio líquido 
Capital social 20.362 -
Reservas de Lucro 12.925 12.957
Total do patrimônio líquido 33.287 12.957
Total do passivo e do patrimônio líquido 39.930 13.174

Demonstração dos Resultados dos Exercícios em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 
(Em MR$)

31/12/2023 31/12/2022
Receita operacional líquida 3.587 -
Custo dos serviços prestados (1.007) -
Lucro bruto 2.580 -
Receitas (despesas) operacionais
Gerais e administrativas (1.729) -
Outras receitas 993 -

(736) -
Receitas financeiras 115 -
Despesas financeiras (13) -
Lucro antes do IR e contribuição social 1.946 -
IR e contribuição social (613) -
Lucro líquido do exercício 1.333 -

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro 
de 2023 e 2022 (Em MR$)

Ca-
pital 

social

Adianta- 
mento para  

futuro  
aumento 

de capital

Re- 
serva 
legal

Reserva 
para 

investi-
mentos

Lucros 
(Pre-

juízos) 
acumu- 

lados Total
Saldos em 1°/01/2022 - 5.908 - - - 5.908
Adiantamento para futuro 
aumento de capital - 7.049 - - 7.049
Saldos em 31/12/2022 - 12.957 - - - 12.957
Lucro líquido do exercício - - - - 1.333 1.333
Integralização de capital social 31.954 (12.957) - - - 18.997
Destinação do resultado do exercício - - 67 1.266 (1.333) -
Saldos em 31/12/2021 31.954 - 67 1.266 - 33.287

31/12/2023 31/12/2022
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício 1.333 -
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente do exercício 1.333 -

Demonstração do Resultado Abrangente em 31 de Dezembro de 2023 e 2022
(Em MR$)

Demonstração dos Fluxos de Caixa em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 (Em MR$)
Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/2023 31/12/2022
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício 1.333 -
Ajustes de reconciliação do lucro líquido do exercício ao caixa 
gerado pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização 283 -
Juros e multas provisionados - -
Provisão para créditos de liquidação duvidosa - -
(Aumento) redução nos ativos operacionais
Contas a receber de clientes (2.355) -
Impostos a Recuperar (46) (5)
Adiantamentos (131) -
Aumento (redução) nos passivos operacionais
Fornecedores 342 118
Salários e encargos sociais 107 44
Impostos e contribuições a recolher 637 4
Parcelamento de impostos - -
Juros pagos - -
Adiantamento de clientes - -
Outros passivos - -
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 170 162
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisições de ativo imobilizado (25.520) (5.968)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (25.520) (5.968)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Adiantamento para futuro aumento de capital 18.997 7.049 
Partes relacionadas 5.340 -
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento 24.337 7.049
(Redução) Aumento no saldo de caixa e equivalentes de caixa (1.013) 1.243
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.373 130
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 360 1.373
(Redução) Aumento no saldo de caixa e equivalentes de caixa (1.013) 1.243

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se disponíveis  
na sede da Companhia.

ASSINATURAS
Diretor 

Leonardo Roberto Pereira dos Santos - CPF 218.498.438-80
Contador 

Jessé Gonçalves de Lima Andrade - CRC/RJ 115836/O-8 

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do 
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, 
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 
9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Jaíba-MG. 
Bairro Pioneiro. Rua 18, s/nº, Lote 19 da Quadra 04. Terreno com a área de 255,00m². Matr. 4.095 do RI local. Inscrição 
municipal nº 00.05.004.00019.001 (consta no RI nº 01.5.000004.000018.0001). Obs.: Regularização e encargos perante 
os órgãos competentes, da divergência do número de inscrição municipal lançada no ITPU e averbada no RI, correrão 
por conta do comprador. Área não demarcada fi sicamente. Ocupado. (AF). 1°Leilão: 30/04/2024 às 10:00h LANCE 
MÍNIMO: R$ 119.074,60. 2°Leilão: 02/05/2024 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 57.037,27 (caso não seja arrematado no 
1º leilão). Localização do imóvel: Jaíba-MG. Bairro Pioneiro. Rua 18, s/nº, Lote 18 da Quadra 04. Terreno com a 
área de 255,00m². Matr. 4.094 do RI local. Inscrição municipal nº 01.5.000004.000018.0001. Obs.: Área não demarcada 
fi sicamente. Ocupado. (AF). 1°Leilão: 30/04/2024 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 119.074,60. 2°Leilão: 02/05/2024 às 
10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 57.037,27 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais 
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante 
o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de 
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação 
dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis 
nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. 
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96

DATA 1º LEILÃO 30/04/24 ÀS 10H00 - DATA 2º LEILÃO 02/05/24 ÀS 10H00
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2024

Data, Hora e Local: 10 de abril de 2024, às 13h, realizada virtualmente e na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida Bernardo de Vasconcelos, n.º 377, parte, Bairro Cachoeirinha, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CEP: 31.150-000. Convocação, Presença e Quórum: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão de estar presente a Localiza Rent a Car S.A, única 
acionista da Companhia. Publicações legais: O Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do Relatórios dos Auditores Independentes 
elaborado pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda., foram divulgadas ao mercado em 13 de março de 
2024 por meios dos websites da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (www.gov.br/cvm), da B3 S.A. - Bolsa, Balcão 
Brasil (“B3”) (www.b3.com.br) e de Relações com Investidores da Companhia (www.localiza.com/ri), bem como foram 
devidamente publicadas na página 2 da edição do dia 20 de março de 2024 do jornal “Hoje em Dia”, bem como divulgadas, 
simultaneamente, na página do referido jornal na internet. Ainda, foi dispensada a publicação dos avisos de que trata o artigo 
133 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do §4º do referido artigo. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
o Sr. Eugênio Pacelli Mattar, que convidou a Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino para secretariar os trabalhos. 
Leitura de documentos: Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados à Ordem do Dia desta Assembleia. Ata 
em forma de sumário: Foi autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com omissão das 
assinaturas dos acionistas, conforme permitido pelo artigo 130, §1° e §2°, da Lei das Sociedades por Ações. Ordem do 
dia:  Em Assembleia Geral Ordinária: discutir e deliberar sobre: (1) tomar as contas dos Administradores e aprovar as 
Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023; (2) aprovação da 
proposta da Administração de destinação do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2023 e a distribuição 
de dividendos; (3) a fixação do montante da remuneração anual global da administração; e (4) a autorização dos Diretores 
da Companhia para praticarem todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações 
tomadas. Em Assembleia Geral Extraordinária: discutir e deliberar sobre: (1) alteração das redações do artigo 3º do 
Estatuto Social da Companhia de forma a incluir, no objeto social da Companhia, a atividade de monitoramento de sistemas 
de segurança eletrônico; (2) caso aprovada a deliberação acima prevista, deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia; e (3) a autorização dos Diretores da Companhia para praticarem todos os atos necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento das deliberações tomadas. Deliberações Tomadas por Unanimidade: na sequência, após 
exame e discussão da Ordem do Dia, a acionista presente deliberou o quanto segue: Em Assembleia Geral Ordinária: (1) 
Aprovar, sem ressalvas, reservas ou restrições as contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023.  (2) Aprovar, por unanimidade de votos, a proposta da Administração de 
destinação do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 619.411.223,06 (seiscentos 
e dezenove milhões, quatrocentos e onze mil, duzentos e vinte e três reais e seis centavos), da seguinte forma: (i) R$ 
30.970.561,15 (trinta milhões, novecentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e um reais e quinze centavos), equivalente a 
5% do lucro líquido para constituição da Reserva Legal; (ii) R$ 147.110.165,48 (cento e quarenta e sete milhões, cento e dez 
mil cento e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) , equivalente a 25% do lucro líquido ajustado, para destinação 
aos acionistas sob a forma de dividendos mínimos obrigatórios; e (iii) R$ 441.330.496,43 (quatrocentos e quarenta e um 
milhões, trezentos e trinta mil, quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e três centavos) para a reserva estatutária 
denominada Reserva para Investimentos, conforme artigo 23, §2º, “(f)” do Estatuto Social da Companhia.
Resumo:
Lucro líquido do exercício R$ 619.411.223,06
Destinação:
Constituição de reservas
Legal R$ 30.970.561,15
Estatutária R$ 441.330.496,43
Remuneração aos acionistas a título de dividendos obrigatórios R$ 147.110.165,48
(3) Aprovar, sem ressalvas, que a administração da Companhia não fará jus a qualquer remuneração para o período 
compreendido entre esta Assembleia e a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no ano de 2025. (4) Autorizar os 
membros da Diretoria da Companhia a adotarem todas as medidas e praticarem todos os atos necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente ata. Em Assembleia Geral Extraordinária: (1) 
Aprovar a alteração da redação do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia para incluir, no objeto social da Companhia, 
a atividade de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.  Dessa forma, o Artigo 3º passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (a) o aluguel e/ou administração de frotas de carros; (b) a 
locação temporária de mão de obra de motorista em complemento ao aluguel de carros;  (c) atividades de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (d) a locação de máquinas e equipamentos; (e) 
a gestão de bens de terceiros;  (f) a gestão de participações societárias, no Brasil e no exterior; e (g) atividades de 
monitoramento de sistemas de seguranca eletronico. (...)” (2) Aprovar a proposta de consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, para refletir as alterações previstas no item acima. O texto do Estatuto Social consolidado da Companhia, ora 
aprovado conforme a proposta da administração, já contemplando os itens indicados acima, foi autenticado pela Mesa, 
numerado e arquivado na sede da Companhia, e será levado a arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais em apartado a esta ata, bem como disponibilizado nos websites da CVM, da B3 e da Companhia. (3) Autorizar os 
membros da Diretoria da Companhia a adotarem todas as medidas e praticarem todos os atos necessários à realização, 
formalização e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente ata. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os trabalhos, suspendendo 
a Assembleia para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada por todos os presentes. Assinaturas - Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira 
Campos Faustino, Secretária. Acionista: Localiza Rent a Car S.A., representada nos termos do seu Estatuto Social por 
seus Diretores os Srs. Bruno Sebastian Lasansky e Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa. Para fins de certificação digital, 
a assinatura da documentação será realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certidão: 
Certifico que foram atendidos todos os requisitos para realização da presente Assembleia Geral Extraordinária de 10 de 
abril de 2024 de forma digital, bem como que esta é cópia fiel da referida ata de Assembleia Geral Extraordinária, que se 
encontra transcrita no livro próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura da acionista presente, a 
Localiza Rent a Car S.A., representada por seus diretores nos termos do seu Estatuto Social. 

Belo Horizonte/MG, 10 de abril de 2024.
Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

LOCALIZA FLEET S.A.
CNPJ Nº 02.286.479/0001-08 - NIRE Nº 31300013014 - COMPANHIA ABERTA

GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.A. 
CNPJ 03.490.958/0001-04 - NIRE NA JUCEMG 3100014291

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
O Conselho de Administração da GESTHO – GESTÃO HOSPITALAR S/A (“Companhia”), em conformidade com o 
art. 17º, IV, do Estatuto Social da Companhia, convoca seus Acionistas a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 30 de abril de 2024, em sua sede social, no Auditório Prof. Dr. Roberto Junqueira de 
Alvarenga do Hospital Belo Horizonte, localizado na Av. Presidente Antônio Carlos, nº 1.694, 1º andar, Bairro Cachoeirinha, 
Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31.130-122, em primeira convocação, às 19:00 horas, com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, nos termos do 
caput do art. 125 da Lei nº 6.404/76, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 
a) Leitura, discussão e votação do relatório da administração e da prestação de contas dos administradores relativos 
ao exercício social de 2023; b) Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e a destinação dos resultados 
do Balanço Geral do exercício social de 2023; c) Eleição dos Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Fiscal da 
Companhia;  d) Fixação da remuneração global dos Membros do Conselho Fiscal da Companhia; e e) Outros assuntos 
de interesse social. Belo Horizonte, 16 de abril 2024. Carlos Eduardo de Castro Areal - Presidente do Conselho de 
Administração da GESTHO – Gestão Hospitalar S/A - Gestão 30.04.2023 a 29.04.2025.

ITACATU S.A. 
Companhia Fechada

CNPJ/MF nº 23.160.658/0001-66 
NIRE nº 3130000811-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2024
A Administração da ITACATU S.A., sociedade por ações de capital fechado, com 
sede na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, 
nº 80 (parte), CEP: 36770-034 (“Companhia”), vem, nos termos do art. 124, da Lei 
nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e do Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 81, 
convocar os acionistas da Companhia para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”) a se realizar, em primeira convocação, no 
dia 24 de abril de 2024, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital (por meio 
da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) para examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte ordem do dia: a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023; (ii) deliberar sobre 
a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023;  
(iii) eleger membros da diretoria estatutária da Companhia para novo mandato de  
1 (um) ano; (v) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia; 
b) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar aumento do capital social da 
Companhia mediante a capitalização de parte do saldo da reserva de lucros, sem a 
emissão de novas ações e não implicará em alteração do valor nominal das ações 
atualmente existentes (que permanecerão sem valor nominal atribuído), nos termos 
do artigo 169, §1º combinado com o artigo 199 da Lei 6.404/76; (ii) aprovar a reforma 
do Art. 4º do Estatuto Social para refletir o novo capital social da Companhia; e 
(iii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Os Acionistas poderão 
participar da Assembleia via Plataforma Digital, pessoalmente ou, se for o caso, por 
seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar e votar 
na Assembleia. Para participarem virtualmente da Assembleia por meio da Plataforma 
Digital, os acionistas deverão enviar solicitação à Companhia neste sentido, para o 
endereço eletrônico ri@energisa.com.br, até às 14:00 horas do dia 22 de abril de 2024. 
A solicitação de cadastro necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista 
e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo 
seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço 
de e-mail para envio das informações para participação, e (ii) ser acompanhada 
dos documentos necessários para participação na Assembleia, conforme descritos 
a seguir. O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia 
simples, devidamente registrada: (a) do último contrato ou estatuto social; e (b) da 
documentação societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do 
administrador e, conforme o caso, procuração). No tocante aos fundos de investimento, 
a representação caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto 
no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora 
do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à 
gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do último regulamento do fundo, 
devidamente registrado. Para participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos 
do art. 126, § 1º da Lei das S.A., devendo o instrumento de procuração observar o 
disposto no art. 654 da Lei 10.406/2002. As pessoas naturais acionistas da Companhia 
somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto 
no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão 
ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato 
ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de o 
procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. A Companhia 
não exige o reconhecimento de firma, notarização, consularização e/ou tradução 
juramentada dos documentos. Os Acionistas que não enviarem a solicitação e a 
documentação necessária para participação virtual até às 14:00 horas do dia 23 
de abril de 2024 não poderão participar da Assembleia. Após recebida a solicitação 
e verificados, de forma satisfatória, os documentos apresentados, a Companhia enviará 
para o e-mail informado ou, em sua ausência, para o e-mail solicitante, até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da Assembleia, o link e as instruções de acesso à Plataforma 
Digital, sendo remetido apenas um convite individual por solicitante. O Acionista 
que tenha solicitado devidamente sua participação virtual e não tenha recebido, da 
Companhia, o e-mail com o link e instruções para acesso e participação na Assembleia 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia 
(14:00 horas do dia 23 de abril de 2024) deverá entrar em contato com o Departamento 
de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@energisa.com.br, com até, 
no máximo, 02 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia  
(14:00 horas do dia 24 de abril de 2024), para que lhe seja prestado o suporte necessário. 
O link e as instruções a serem enviados pela Companhia são pessoais e intransferíveis 
e não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do 
acionista. Na data da Assembleia, o acesso à Plataforma Digital para participação 
estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que o registro 
da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso 
do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui 
indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso do acionista, 
independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que 
os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação da Assembleia com 
pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta que será de 
responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus 
equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia 
por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer 
dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da 
Plataforma Digital que não estejam sob controle da Companhia. Os documentos 
e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia estarão à 
disposição dos acionistas na sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas 
na rede mundial de computadores da Companhia (http://www.ri.energisa.com.br). 
Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será realizada exclusivamente de modo 
digital, não haverá a possibilidade de os acionistas comparecerem presencialmente.  
Cataguases, 10 de abril de 2024. Ivan Muller Botelho - Diretor Presidente.

J&J PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 23.616.461/0001-99  -  NIRE 3130011313-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Dissolução da Sociedade Anônima
e Nomeação de Liquidante Realizada 15 de Abril de 2024

I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 15 de Abril de 2024, às 10:00h (dez horas), na sede social da J&J PARTI-
CIPAÇÕES S.A., localizada na Rodovia MG 164, km 89 sala 02, s/n, zona rural de Martinho Campos/MG, CEP 35606-000 
(“Companhia”). II. CONVOCAÇÃO e PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, § 4º da Lei 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), em vista da presença de representantes da totalidade do 
capital social da J&J PARTICIPAÇÕES S.A., representado pelos sócios acionistas a seguir qualificados: A - SANTOS 
& DIAS PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima de capital fechado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.136.452/0001-
06 e na JUCEMG sob o NIRE 3130010251-3, com sede na Avenida Coronel Pedro Lino, n. 146, sala 23, Bairro Centro, 
cidade de Martinho Campos, Estado de Minas Gerais, CEP 35.606-000, neste ato representada na forma do seu Estatuto 
Social pelo Diretor Administrativo Financeiro o Sr. João Batista Dias dos Santos, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade 3628542, expedida pela SSPMG, inscrita no CPF/MF sob o nº 
648.156.926-53, residente e domiciliado em Martinho Campos/MG, na Rua Bom Despacho, 53, Centro, CEP 35.606-000; e 
pelo Diretor de Operações o Sr. José Martinho Dias, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresá-
rio, portador da Carteira de Identidade nº 6102614, expedida pela SSPMG, e inscrito no CPF/MF sob o nº 856.786.946-34, 
domiciliado na Rua José Pico de Andrade, 557, bairro Novo Horizonte, na cidade de Martinho Campos, Estado de Minas Ge-
rais, CEP 35.606-000. III. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Martinho Dias, que convidou o Sr. João 
Batista Dias dos Santos como Secretário. IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) A dissolução da sociedade anônima 
J&J PARTICIPAÇÕES S.A. e a nomeação da sua Liquidante (ii) a autorização expressa para que a Liquidante pratique todos 
os atos necessários para a formalização e efetivação das deliberações desta Assembleia. V. DELIBERAÇÕES: A acionista 
titular da totalidade do capital social, nos termos do art. 136, inciso X, e art. 206, inciso I, alínea “c”, ambos da Lei 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), resolve e delibera por dissolver a sociedade, por não mais 
interessar a acionista a sua continuidade. Fica nomeada como liquidante a acionista SANTOS & DIAS PARTICIPAÇÕES 
S.A, qualificada no teor da presente Ata, que restringirá sua gestão aos negócios inadiáveis e os necessários à liquidação 
da sociedade, e que deverá observar os deveres contidos no art. 210 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), bem como a liquidação, na forma que entender cabível, no prazo de 06 (seis) meses a contar da pu-
blicação da presente ata. Fica autorizada a Liquidante praticar todos os atos necessários para a formalização e efetivação das 
deliberações desta Assembleia. VI. DENOMINAÇÃO DA COMPANHIA NA FASE DE LIQUIDAÇÃO: Nos termos do 
art. 212 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), o liquidante usará a denominação social 
“J&J PARTICIPAÇÕES S.A. EM LIQUIDAÇÃO.” VII. DA DISPENSA DO CONSELHO FISCAL: Nos termos do art. 
17 e 24, parágrafo único, do Estatuto Social da J&J PARTICIPAÇÕES S.A., fica dispensada a participação do Conselho 
Fiscal na fase de dissolução, liquidação e extinção da sociedade. VIII. ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES: Por fim, a 
acionista deliberou o arquivamento da presente ata perante o Registro do Comércio e que as publicações legais sejam feitas 
e os livros societários transcritos. IX. ENCERRAMENTO: O presidente franqueou a palavra e, como dela ninguém quis 
fazer uso, foi encerrada a sessão para que se lavrasse a presente ata que será assinada por todos. Nada mais havendo a tratar, 
a Assembleia Geral Extraordinária foi encerrada, sendo dela lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os presentes. José Martinho Dias  - Presidente da Mesa; João Batista Dias dos Santos - Secretário. DIRETO-
RES: Diretor Presidente - José Martinho Dias; Diretor Financeiro -  João Batista Dias dos Santos. SANTOS & DIAS 
PARTICIPAÇÕES S/A - Representada por: João Batista Dias dos Santos e José Martinho Dias.

EDITAL
27ª. Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte-MG. Edital de Citação prazo de 20 dias. O Dr. Cássio Azevedo 
Fontenelle, MM. Juiz de Direito da 27ª. Vara Cível desta Comarca, na forma da lei, etc., faz saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os autos da 
ação MONITÓRIA nº 5143583-77.2022.8.13.0024, requerido pelo Autor: PRESMET MEDICINA E SEGURANÇA 
DO TRABALHO LTDA.,CNPJ sob nº 23.843.196/0001-81 contra o réu LA INSTALAÇÕES LTDA., CNPJ sob o 
nº 10.459.515/0001-08 e REOBOTE SERVIÇOS DE MACAÉ EIRELI - ME, CNPJ sob o nº 28.487.884/0001-70. 
Em síntese, a parte autora afirma que as partes celebraram contrato de prestação de serviços cujo objeto consiste na 
prestação de serviços especializados em Medicina e Segurança do Trabalho em 26 de setembro de 2022 mas que a 
ré não cumpriu com a sua obrigação, qual seja, o pagamento da retribuição pelo serviço prestado pela Contratada, 
ora Autora. Pretende o autor com essa ação a procedência da ação condenando os réus no pagamento do valor de 
R$24.910,16 (vinte e quatro mil, novecentos e dez reais e sessenta e dezesseis centavos) atualizado, bem como ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Assim, tem o presente edital a finalidade de citar as rés LA 
INSTALAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 10.459.515/0001-08 e REOBOTE SERVIÇOS DE MACAÉ EIRELI - 
ME, CNPJ sob o nº 28.487.884/0001-70, através de seu representante legal, que encontram-se em local incerto e não 
sabido, para todos os termos e atos da presente ação e para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da 
importância supracitada, acrescida de juros e correção monetária, hipótese em que ficará isento do pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, querendo, apresente Embargos. Adverte-se outrossim, que 
não realizado o pagamento e não apresentados os embargos no prazo de 15 dias, constituir-se-á de pleno direito o título 
executivo judicial (Art. 701 §2º). Advirta-se de que será nomeado curador especial em caso de revelia. E, para constar, 
expediu-se o presente edital que deverá ser publicado por 3 (três) vezes, uma vez no Diário Judiciário Eletrônico e pelo 
menos duas vezes em jornal de circulação local e que será afixado no local de costume neste foro. Belo Horizonte, 
25/03/2024. O Dr. Cássio Azevedo Fontenelle. Luciano Fábio Marques de Brito, Escrivão Judicial

COMARCA DE BELO HORIZONTE. 11ª VARA DE FAMÍLIA. Edital de Interdição. Processo n.5168885-
11.2022.8.13.0024. O MM. Juiz de Direito da 11ª Vara de Família de Belo Horizonte/MG, Dr. Leonardo Machado 
Cardoso, faz saber a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimentotiverem, que por sentença proferida em 
08/01/2024, foi decretada a interdição de SEBASTIANA FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, 
pensionista, CPF 028.844.836-75, CIMG-1.011.063, residente na Av. Otacílio Negrão de Lima nº 6.214, bairro 
Bandeirantes, BeloHorizonte/MG, portadora de Alzheimer tardio - CID G30.1; I69.4 - Sequelas de acidente vascular 
cerebralnão especificado como hemorrágico ou isquêmico e F01 - Demência Vascular., declarando-o (a) incapazde 
exercer pessoalmente os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial,na forma do 
artigo 85 da Lei 13.146/2015 e, de acordo com os arts. 4ª, III, do Código Civil e 747, I, doCódigo de Processo Civil, 
nomeou-lhe curadores NAPOLEÃO ALVES COELHO, brasileiro, casado,Advogado, CPF 665.561.636-00, CI 
MG-3.495.399, residente na Av. Otacílio Negrão de Lima nº6.214, bairro Bandeirantes, Belo Horizonte/MG. E, 
para que todos tomem conhecimento, expediu-se opresente Edital, que será afixado e publicado na forma da Lei, por 
03 vezes, com intervalo de 10 dias, naforma do art. 755, §3º do CPC e art. 9º, III do Código Civil. Belo Horizonte, 
18/01/2024 Eu, LuzianeGuimarães Moreira, Escrivã Substituta da 11ª Vara de Família de Belo Horizonte, o subscrevo 
e assino.Adv.: DIRCEU GONCALVES DA SILVA – OAB/MG 138261
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